
Tio Hugo r RS Prefeitura
Municipal

ESÍADO DO RIO GRANDE DO SUL

1. OBJETO E PRAZOS

1.1. Têm por objeto o registro de preços, paÍa eventual e futura contratação para
o fornecimento de Medicação lnjetável, para a Unidade Básica de Saúde do
Município de Tio Hugo, obedec,endo as especificações abaixo e legislação
pertinente, pelo prazo de 12 meses, a contar da homologação e Assinatura da
Ata de Registro de Preços.

2. MODALIDADE: Pregão Eletrônico No 006/2024
3. PERIODO: 12 (doze) meses contados da data de assinatura da Ata de

Registro de Preços.

4. ESPECTFTCAçÕES DO OBJETO E JUSTIF|CATIVA:

MEDICACÕES INJETÁVEIS

ANEXO I -TERMO DE

Item Descrição Quantid

ade

Unidade

01. Agua Destilada 1Oml 400 Amp 0,65

02. Agua Destilada 20ml 200 Amp 1,10

03. Betametasona Smg + 2697n11 IM (Beta

trinta)

300 Amp 4,63

04. Betametasona 3mg + 3mg/ml lM

(Celestone Soluspan)

200 Amp 7,01

05. Benzetacil 600.000 100 Amp 8,71

06. Benzetacil í.200.000 150 Amp 8,37

07. Buscopam Composto (Escopolamina +

Dipirona)

500 Amp 2,58

08. Buscopam Simples 20mg/ml

(Escopolamina)

100 Amp 1,07
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09. Bromoprída 5mg/ml 2ml 200 Amp 1,98

10. Ceftriaxona 500m9 IM/EV 200 Amp 7,67

11. Ceftriaxona 1G IM/EV 300 Amp 4,87

12. Cetoprofeno 5Omg/ml lM 400 Amp 1,95

13. Cetoprofeno 100m9/ml EV 500 Amp 4,12

14. Cimetidina 150m9/ml IM/EV 100 Amp 1,58

15. Complexo B Polivitamínico 2ml IM/EV 200 Amp 2,71

'16. Cloreto de Potássio '10% 1Oml 30 Amp 0,44

17. Cloreto de Sódio 10% 10ml 30 Amp 0,83

18. Clorpromazina Smg/ml 5 ml 10 Amp 2,14

'19. Dexametasona 4mg/ml 200 Amp 2,04

20. Dexacitoneurin (Fosfato de Dexametasona
4mg + Qisnesobalamina 5.000mc9 +

Piridoxina 100m9 + Tiamina 100m9) lM
300 Amp

11,92

21 . Diazepam í0 mg/ml - 2 ml 150 Amp 1,05

22. Dipirona 500m9/ml 400 Amp 1,42

23. Dramin lM 200 Amp 3,10

24. Dramin 86 DL EV 200 Amp 8,19

25. Enema 130m1 12% í0 Und 6,05

26. Enema250ml 12o/o 10 Und 25,80

27. Fenergan 25mg/ml lM 200 Amp 2,33

28. Furosemida 2Omg/ml IM/EV 100 Amp 1,28

29. Frutose (Polivitamínico) 'lOml EV 300 Amp 5,42

30. Glicose 5O% 10ml 50 Amp 0,67

31. Hidrocortisona 500m9 lM/EV 200 Amp 5,75

32. Ôleo de girassol (cicatrizante) 12 Und 5,74

33. Rifamicina sódica íOmg/ml - spray 20 Und 5,06

34. Tramadol S0mg/ml 1ml 300 Amp 2,33

35. Xilocaína 2% (Lidocaína sem vaso) 30 Amp 8,1 I

36. Xilocaína gel 2Omg 't5 Und 4,e7
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OBS 01: VALIDAOE NAíIITUI OOS INJETÁVTS 24 MESES A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA.

OBS 02: VATORES REFERENCIAIS ADqUIRIDOS ATREVÉS OC CONTRATOS FIRMADOS
pon uurrcÍplos oa nrclÃo etmvÉs oo uctrAcoN, e arRnvÉs oo
www.GoocrE...

Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtencão
dos precos de rcferência. nos termos do artiEo 23 da Lei no í4.1331202í.
constam dos autos do processo administreüvo no 2023.003/0088.

Lr. O prazo de vigência da Ata de registro de Preços ê de 12 meses, com início
na data de I I e encerramento em I I

4.2. JUSTIFICATIVA: Os referidos materiais são de extrema necessidade para
melhor atender os Munícipes tiohuguenses, junto a unidade Básica de
saúde.

s. LOCAISTPRAZO DE ENTREGA/NOTA FISCAL.

5.í Os produtos deverão ser entregues conforme Nota de Empenho e Ordem
de Fornecimento, sendo a Nota Fiscal em nome do Município.
5.2 Os produtos deverão ser entreguês prazo máximo de 15 dias corridos, a
contar do recebimento da nota de empenho e ordem de compras, na Unidade
Básica de Sâúde, cito, Rua Florianópolis, 136, Bairro Rabello, Tio Hugo-RS.
5.3 Nos seguintes horários: Manhã das 8:00 às 11:30h, Tarde das13:00 às
í6:30h.

5. FORUA E CR|TÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.
6.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e

trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado no edital.

37.

Pomada oftalmológica com a seguinte
composição:
acetato de retinol 10.000UUG +

aminoácidos Z5mglg + metionina Smg/g +

cloranfenicol 5 mg/g (REGENCEL) 05

Tb

13,03

38. Tetracaína + Fenilefrina 0,1% colírio
anestésico 1Oml 05

Und '10,23
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e.z. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo
fornecedor estão previstos no edital.

e.l. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor
serão: Apresentação de Atestado de Qualificação Técnica previsto no
Edital.

7. ENTREGA E CRrTÉRp Oe lCemçÃO DO OBJETO.

z.r. O prazo de entrega dos materiais é de ate 15 dias corridos, em conformidade
com o este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA.

z.z. A entrega será realizada no seguinte endereço: Rua Florianópolis, 136,
Bairro Rabello, Tio Hugo-RS.

7.3. O recebimento provisório será realizado pela Secretária Municipal, fiscal
setorial e Íiscal de Contrato, atrâvés da elaboração de relatório circunstanciado,
em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execuçáo dos serviços, qualidade e
demais docurnentos que julgarem necessários, devendo êncaminhá-los ao
gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato ou documento equivalente e por força
das disposições legais em vigor.

z.s. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da
notificaçáo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.6. O rêcêbimento do objeto nâo exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da inconeta execuÉo do contrato.

8. OBRIGAçÕES DACONTRATANTE.

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos;
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g.r.z. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificaçôes constantes do Edital e da
proposta, para Íins de aceitação ê rêcebimento definitivo;

e.t.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

8.1.5. Efêtuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diÍerenciada de
Íecursos, nos termos do art. 141 da Lei no 14.13312021:

8.2. A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

g. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA.

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme
especÍficações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicaçôes referentes a: marca, procedência e prazo de validade;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei no 8.078, de 1990);

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo
ou a terceiros em Êzào da execução do contrato;
9.1,4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções rêsultantes de sua execuçâo ou de materiais nela
empregados;
g.1.s. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;
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9.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

g.t.z. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9.1.8. lmplantaçáo de programa de integridade pelo licitante vencedor, no
prazo de 6 (seis) meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do
artigo 25, §4o da Lei no 14.13312021;

s.r.s. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de
atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei no 8.21311991.

1O.DA SUBCONTRATAçÃO.

10.1. Não será admitlda a subcontratação do objeto licitatório.

1LDA ALTERAçÃO SUg.lenVA.

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e c,ondições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência exprêssa da Administreção à continuidade do
contrato.

u. DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO.

tz.L. Nos termos do art. 117 Lei no 14.13312021, será designado rêpresentante
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necesúrio à regularização de falhas ou defeitos observados.

L2.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o ad.. 12O

Lei no 14.13312021.

12,r. O representante da Administraçâo anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execuÉo do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o

c<
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que for necessário à regularizaçâo das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

12.4, O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno da Administração.

12.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na
licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de presêrvar a segregação de
funçôês (TCU, acórdão '137512015 - Plenário e, TCU, acórdão 214612011,
Segunda Câmara).

12.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de
interesse, que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida.
(Acórdão TCU 3083/20í0 - Plenário).

13. DOPAGAMENTO.

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado, sempre após a realização das entregas.

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento
em que o órgâo contratante atestar a execuÉo do objeto do c-ontrato.

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 Lei no 14.13312021.

13.4. Havendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a Iiquidação da
despesa, corllo, por exemplo, obrigaçâo financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicarâ sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma onJine
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condiçÕes
de habilitação exigidas no edital.
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tg.z. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificaçâo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

t3.8. Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta onJine mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalizaçâo da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos-

r3.m. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo adminishativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

13.u. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada
não regularize sua situação de habilitação.

13.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislaçáo aplicável.

13.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar no 12312006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha conconido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a
taxa de compensação financeíra devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

<-e
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo
pagamento;
VP,= Valor da parcela a ser paga.
I = lndice de compensação Íinanceira = 

*'*, assim apurado:

t= (rx) . (6/1oo)
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

14. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

14.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual reduçâo dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situaçÕes:

14.L1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsÍveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de
2021"

14.1.2. Em caso de criação, alteração ou êxtinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

14.1.3. Nâ hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçâo direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei no 14.133, de 2021 .

14.r..3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contrataçâo;

14.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contrataçâo.

15. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

1s.1. Na hipótese de o prêço registrado tornar-se superior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
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ts.t.r. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,
o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

rs.r.z. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

15.1.3. Se nâo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

15.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ata de registro de preços parâ que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociaçáo com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

15.2. Na hípótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado

e o fornecedor náo poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovaçáo de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

15.2.1, Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

1s,2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos

termos do item 15.1, sem prejuízo das sançõês previstas na Lei no 14.133,

de2021, e na legislaçáo aplicável.

1s.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classiÍicação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

15.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
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item 15, e adotará as medidas cabíveis para a obtençâo da contrataçáo
mais vantajosa.

15.2.5. Na hípótese de comprovaçáo da majoraçâo do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item nos itens acima
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

15.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei no 14.133, de2021.

16. DAGARANTIA DE EXECUÇÃO.

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâo, pelas razões
abaixo justificadas:

17. DAS SANçÕES ADMIN|STRAT|VAS.

u.1. Comête infração administrativa nos têrmos do Art 155 e 156 da Lei no
14.13312021, a Contratada que:

17.'l.1Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

17 .1 .2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

17.'t.3Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

17.1 .4Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

17.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

'17.1 .6 Apresentar declaração ou documentação falsa;

17 .1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

1 7.1 .8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natuÍeza

'17.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

'Rotall
- das
I erras

e-



Tio Hugo r RS PreÍeitura
Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

17.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.8/'612013.

17.1.11. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:

17.1.12 AdverGncia, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

17 .1 .13 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços

objeto deste c,ertame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à mulla

moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 30%

(trinta cento), conforme determina o art. No í56, da Lei No '14.133/2023;

17.1.14 Multa compensatória de 207o (vinte por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto;

17.1.15 Em caso de inexecução parcial, a muha compensatória, no mesmo

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporciona[à obrigação

inadimplida;

17.1.'16 Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o órgão,

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e

atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

17.1.17 lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da

Prefeitura Municipal de Tio Hugo/RS, pelo prazo de até cinco anos;

17.1.18 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste

sübitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como

infração administrativa no subitem 17.1 deste Termo de Referência.

17.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.13312021, e

subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

rz.s. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Tio Hugo, ou
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deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida

Ativa e cobrados judicialmente.

tz.t.t. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prezo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçâo

enviada pela autoridade competente.

12.0. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os p§uízos causados

pela conduta do licitante, a Administração Pública poderá cobrar o valor

remanescente judicialmêntê, conforme artigo 419 do Código Civil.

u.5. A autoridade competente, na aplicaçâo das sançôes, levará em

consideraçâo a nâtureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades

do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

rz.s. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de

prática de infração administrativa tipificâda pela Lei no 12.84612013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, ópias do processo

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para

ciência e decisão sobre a eventual instâuração de investigação preliminar ou

PÍocesso Administrativo de Responsabilização - PAR.

L7.1. A apuração e o julgamento das demais infraçôes administrativas nâo

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira

nos termos da Lei no 12.8ú1612013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.

L7.a. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de

lmprensa do Município de Tio Hugo_RS.
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u. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREçOS REFERENCIAIS-

14.í O custo estimado da contratação é de R$ 25.776,23 (vinte e cinco mil,
sêtecentos e setênte e seig reais e vinte e três centavos).

1e. DOS RECURSOS OnçmreUrÁRrOS.

t.t. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de
2024, na classificação abaixo:

Órgão: 05 -Secretaria da Saúde;
Unidade 01: Fundo Municipal da saúde;
Programa: 00105 - Saúde- lnvestindo na Vida;
Atividade: 2040; Manut. das Atividades da Unidade Básica de saúde;
Elemento: 33903000000 - Material de Consumo

Órgão: 05 -Secretaria da Saúde;
Unidade 01: Fundo Municipal da saúde;
Programa: 00105 - Saúde- lnvestindo na Vida;
Atividade: 2034: Assistência Ambulatorial;
Elemento: 33903000000 - Material de Consumo

Tio Hugo, 19 de Fevereiro de2024.

Gilso Paz
PreÍeito Municipal

Ana Lucia da Sílva -
Secretária Municipal de Saúde
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